PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO GRANDE

Estado de S3o Paulo

LEI COMPLEMENTAR N©°. 175 — 05 de maio de 2023
DispOe sobre alteracdao da Lei Complementar
149/2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO GRANDE, Estado de
Sao Paulo, no uso de suas atribuicoes legais,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e é promulgada a
seguinte Lei Complementar,

Art. 1°- O artigo 1°, § 3° da Lei Complementar n.° 149/2020
passa a ter a seguinte redagao:

"8§30 — A taxa de administragdao mencionada no paragrafo anterior
serd calculada em porcentagem sobre o valor total da remuneracdo e subsidios
pagos aos servidores segurados do SEPREM-RG no ano anterior, observado a
classificagao de porte do RPPS no Ministério da Economia (Secretaria Especial
de Previdéncia e Trabalho), conforme segue:

I - De até 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por cento) para
os RPPS dos Municipios classificados no grupo Grande Porte do
ISP-RPPS, aplicado sobre o somatdrio da base de calculo das
contribuigdes dos servidores ou de até 1,7% (um inteiro e sete
décimos por cento), sobre o somatdrio das remuneragdes brutas
dos servidores, aposentados e pensionistas;

II - De até 3,0% (trés por cento) para os RPPS dos Municipios
classificados no grupo Médio Porte do ISP-RPPS, aplicado sobre o
somatorio da base de calculo das contribuigdes dos servidores ou
de até 2,3% (dois inteiros e trés décimos por cento), sobre o
somatoério das remuneragdes brutas dos servidores, aposentados
e pensionistas;

Afixado no local de costume, registrado na data supra.




PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO GRANDE

Estado de Sio Paulo

IIT - De até 3,6% (trés inteiros e seis décimos por cento) para os
RPPS dos Municipios classificados no grupo Pequeno Porte do
ISP-RPPS, aplicado sobre o somatdério da base de calculo das
contribuigbes dos servidores ou de até 2,7% (dois inteiros e sete
décimos por cento), sobre o somatério das remuneragoes brutas
dos servidores, aposentados e pensionistas;

Art. 20 - A Presente Lei Co ar entrard em vigor na data de publicacdo.

Afixado no local de costume, registrado na data supra.




